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O presente relatório tem por objetivo apresentar aos cooperados a situação da Cooperativa 

de Cafeicultores da Zona de São Manuel referente ao exercício de 2008. 

Apesar da grande dificuldade financeira que enfrentamos, nossa preocupação foi administrar 

com seriedade e respeito à todos aqueles que nos confiaram a direção da CAFENOEL. 

Foi um ano de luta, como prometemos nossos esforços concentraram-se na redução de 

custos tais como: 

  Substituição dos vigias: optamos por aquisição de alarmes com um valor de        

R$ 200,00/mês de manutenção; 

  Sistema de informática: substituído por programa pronto sendo que a licença 

nos custou R$ 784,00 e uma manutenção de R$ 270,97 mensais, 

  Conta de energia: substituição do relógio, e a partir de junho de 2008 o valor 

que era em média de R$ 4.404,14, passou a ser de R$ 500,00;  

 Despesas com correio: cancelamos os contratos que eram em torno de R$ 

500,00 mensais; 

 Telefone: Redução em 50% o custo de manutenção;  

 Redução no quadro de funcionários: à partir de janeiro de 2009, o horário de 

atendimento passou a funcionar meio período, empregando apenas duas funcionárias, o que 

acarretou uma diminuição das despesas tanto no custo com pessoal quanto no 

administrativo. 

 Arrendamento: arrendamos 7.378,56 m2 de área ociosa existente ao lado do 

barracão locado SVM compreendendo em toda a área gramada até o confronto com o antigo 

viveiro de mudas, para plantio e cultivo de hortifrutigranjeiros.  

 Quanto às cobranças dos devedores da entidade, nosso departamento jurídico 

tem sido presente, embora saibamos da morosidade na esfera judicial. Tanto os recursos, 

como a reabertura dos processos, requer o pagamento de altas taxas, por isso nosso 

dispêndio com custas processuais foi altíssimo, totalizando um valor de R$ 30.801,22 

As demissões também, embora necessárias, causaram-nos uma despesa trabalhista no valor 

de R$ 144.460,24 durante o exercício. 

Os valores com as despesas trabalhistas, geradas pelas rescisões contratuais no valor de R$ 

144.460,24 somadas às custas processuais no valor de R$ 30.801,22 que foram herdadas das 

administrações anteriores, prejudicaram os resultados finais deste exercício. 
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Enfim, sabemos que estes números não são animadores. Porém, estamos atentos e abertos a 

novas idéias. Nosso propósito e nossa luta incansável são para que no próximo exercício busquemos 

alternativas visando um resultado satisfatório. Contamos com a colaboração e empenho de todos em 

benefício da CAFENOEL e de seus cooperados.  

 

 

 

São Manuel, 28 de março de 2009. 
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ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO: 
 
CONSELHO DIRETIVO: 
 - 02 (dois) Diretores Executivos 
 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 
- 05 (cinco) Membros 
 
CONSELHO FISCAL: 
- 03 (três) Membros efetivos e 02 (dois) suplentes 
 
CONSELHO CONSULTIVO: 
- 25 (vinte e cinco) Membros 
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NNNOOOTTTAAASSS   EEEXXXPPPLLLIIICCCAAATTTIIIVVVAAASSS   –––   222000000888   

1.   OPERAÇÕES SOCIAIS  

       COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE SÃO MANUEL – 

CAFENOEL tem por objetivo o estímulo, o desenvolvimento e a defesa dos interesses 

econômicos dos cooperados, desenvolvendo programas de ação basicamente com as 

seguintes finalidades: a) recebimento, beneficiamento, armazenagem e comercialização 

de produtos agrícolas dos cooperados; b) venda de insumos agropecuários, peças, 

implementos e mercadorias em geral para os cooperados através de lojas; c) produção e 

comercialização de mudas; d) Pesquisa e cooperação técnica nas áreas agrícola e 

veterinária; e) industrialização e fornecimento de suplemento mineral e ração para 

pecuária em geral; f) atendimento de produtos de consumo aos cooperados, através de 

supermercado; g) compra e revenda de combustíveis para os associados e terceiros 

através do posto de abastecimento.  

2.    APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

3. 

  

       As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 

emanadas da legislação societária brasileira, adaptadas as peculiaridades da atividade 

cooperativista em consonância com a Lei nº 5.764/71 e Resolução do Conselho Federal 

de Contabilidade – CFC nº 920/2001.  

3.1- Débitos e Créditos com Cooperados: Os saldos foram separados por natureza 

das respectivas transações, sendo que os encargos, quando devidos ou cobrados nas 

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
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contas ativas ou passivas, foram reconhecidos com dispêndios ou ingresso 

financeiro do exercício pelo regime de competência; 

3.2- Cooperados devedores por cotas-partes: Representando o capital a ser 

integralizado pelos cooperados, providos de garantias reais, oriundo da operação de 

antecipação à Cooperativa através de financiamento do Banco do Brasil S.A., 

classificado no ativo por exigência daquela instituição financeira, baseado na 

Circular nº 1.307, de 30/03/1988, do Banco Central do Brasil; 

3.3- Estoques: Avaliados pelo custo médio de aquisição ou produção; 

3.4- Investimentos: Avaliado pelo custo corrigido monetariamente até 31 de 

Dezembro de 1.995, é representado de forma substancial pela participação da 

Credinoel; 

3.5- Imobilizado: Demonstrado pelo custo de aquisição corrigido monetariamente 

até 31 de Dezembro de 1.995, quando a correção monetária foi extinta por 

determinação da Lei nº 8.981/95, acrescido de reavaliação espontânea com base em 

laudo de avaliação de peritos independentes. As depreciações são apuradas pelo 

método linear, com base na vida útil estimada dos bens constantes do laudo de 

avaliação para os bens reavaliação para os bens reavaliados e limites fiscais para os 

demais bens. 

 

4.   EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS:

5.   

  

      Atualizados pelos encargos contratuais incorridos até a data do balanço, ou seja, 

pelo regime de competência. 

PROVISÃO  PARA FIXAÇAO DE PRODUTOS AGRICOLAS  
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      A CAFENOEL optou em efetuar venda antecipada de produtos agrícolas para fazer 

capital de giro, cujo procedimento restou apropriar-se contabilmente como: 

      Provisão Para Aquisição Daqueles Produtos (Café e Milho):

      Em 2002 o valor era de R$ 2.179.028,95 (pag.38*) 

  

      Em 2003 era de R$ 2.275.753,12 (pg.40*) 

      Em 2004 esse valor correspondia a R$ 3.089.532,52 (pág.38*) 

      Elevando-se o saldo em 31/12/2005 para R$ 7.154.224,21. 

      E em 2006 através da emissão dos demonstrativos, a Cafenoel reconheceu a 

dívida contabilizando esses valores na conta de cada cooperado em que ela 

utilizou o produto para a formação do capital de giro. 

Com esse reconhecimento o saldo da Conta: Provisão para aquisição de produtos 

agrícolas É ELIMINADA, visto que, esses valores aparecem contabilizados no 

Passivo Circulante “obrigações” de forma individual na conta 20.104. de cada 

Cooperado. 

(*) Página onde se encontram estas informações em cada exercício, em suas notas 

explicativas. 

6.    BANCO SANTOS

Em 2.004 a Cafenoel firmou contrato com a PDR Corretora de Mercadorias S/s 

Ltda, emitiu CPRs no valor de R$ 8.535.535,60  dando como  garantia  13.300 sacas de 

café para cada CPR emitida, num total de quatro cédulas correspondendo a  53.200 

sacas. De acordo com o contrato a Cafenoel receberia um percentual de 2,6235% do 

valor do titulo em  forma de aluguel das CPRS. 
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E recebeu o valor de R$ 244.209,50 – no exercício de 2.004.  

Conforme detectamos esse valor não foi contabilizado em 2.004, data da emissão do 

titulo, motivo pelo qual fizemos no exercício de 2.005. 

ESCLARECIMENTOS SOBRE AS PERDAS - 2008  

       Despesas Custo Operacional como segue

 R$ 317.004,01 – Dispêndios c/ Pessoal sendo: 

:  

 R$ 144.460,24 - Rescisões Contratuais 

 R$  33.351,47 – Previdência Social   

 R$ 60.000,00 – Honorários Diretoria 

 R$ 79.192,30 – Demais despesas (Ordenados, FGTS, Férias, 13º salário)  

 R$ 164.150,64 – Dispêndios Técnicos (Água, Luz, Custas Judiciais, Desp. 

Gerais, Cons. Prédios) 

 R$   48.438,05 – Dispêndios Tributários (ICMS, IPTU, ISS,IPVA, 

FUNRURAL) 

 R$     2.556,68 – Dispêndios Financeiros sendo: 

                                   R$ 386,59 Descontos concedidos em duplicatas/quotas partes + 

                                   R$ 1.003,93 Desp.Bancárias +  

                                   R$ 455,13 Juros Passivos +  

                                   R$ 650,29 Juros saldo devedor c/corrente +  

                                   R$ 60,74(CPMF, IOF).  
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                                         TOTAL DESPESAS   R$    532.149,38  

                                     (-)TOTAL RECEITAS     R$    261.203,80 

                                       PERDAS DO PERÍODO R$ 270.945,58   

(Duzentos e setenta mil,  novecentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta e oito 

centavos).  

8.   CAPITAL SOCIAL

Esse recurso tinha por finalidade: a revitalização das cooperativas. A Cafenoel em 

atendimento as normas estabelecidas pela instituição bancária adotou as seguintes regras 

: uma para os cooperados devedores e outra para os que não devedores . Para os 

devedores ela baixou a responsabilidade dos cooperados devedores por quotas partes e 

inscrevendo-os como devedores por repasse (contrato/parte). No segundo caso os 

  

O Capital social é formado por cotas partes que estão distribuídas entre cooperados. De 

acordo com a Legislação Cooperativista e o Estatuto Social, cada cooperado tem direito 

a um só voto, qualquer que seja o número de suas cotas partes. Durante o ano de 2007 o 

Capital social aumentou de R$3.984.243,86 para R$ 4.382.661,69 (em relação aos 

aportes),  sendo que o capital suplementar permaneceu em R$2.666.251,16 

8.1- CAPITAL SUPLEMENTAR  

Os valores tomados junto ao Banco do Brasil para integralização de capital em operação 

realizada em 31/12/1995 e renegociada em Março/2000 através do programa RECOOP, 

foram contabilizados dentro do Patrimônio Líquido na conta contábil denominada 

CAPITAL SUPLEMENTAR (20.601.03) de forma individualizada para cada 

cooperado. 
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valores  foram repassados aos cooperados  para fortalecimento de sua atividade 

agrícola. 

Por essa razão o valor de R$ 2.666.251,16 escriturado na conta capital suplementar tem 

como contra partida o lançamento contábil de forma individualizada para cada 

cooperado no ativo  realizável a longo prazo (conta 10.2.01.03 repasse associado 

recoop) e ocorrerá uma amortização contábil no final do contrato em 2.015, entre as 

contas Repasse Associado e Capital Suplementar. 

9.    CONTAS DE COMPENSAÇÃO  

        Em 31 de Dezembro de 2008, o referido grupo apresenta-se da seguinte maneira:  

                                                                                                    2007                      2008           
1. Milho..............................................................................         0,00                        0,00 
2. Café................................................................................       720,00                    720,00           
3. Bens em Comodato........................................................     80.779,05             79.379,05  
TOTAL.............................................................................    81.499,05              80.099,05   
  

10.    PERDAS À DISPOSIÇÃO DA AGO  

As sobras/perdas apuradas após a constituição das reservas estatutárias, ficam à 

disposição da Assembléia Geral Ordinária – AGO para deliberação quanto a sua 

destinação. No exercício de 2008 foi apurada perda, assim demonstrado: 

                                                                                                   (Em Reais

Perda à Disposição da AGO...................................................  (270.945,58)  

)  

Perda do Exercício...............................................................  (270.945,58)  
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Na condição de membros do Conselho Fiscal desta Cooperativa e em 

cumprimento as atribuições legais e estatutárias, examinamos os Balanço 

Patrimonial, Demonstração de Sobras e Perdas, Demonstração da Mutação 

Patrimonial e demais peças contábeis, relativos ao Exercício findo em 31 de 

Dezembro de 2008, acompanhadas das Notas Explicativas da Diretoria. 

      Com informações suplementares e explicações obtidas dos 

responsáveis operacionais e da Diretoria, somos da opinião que as 

Demonstrações Contábeis mencionadas no primeiro parágrafo, refletem 

adequadamente a posição patrimonial e financeira da Cooperativa em 31 de 

Dezembro de 2008.  

     Recomendamos, portanto, a sua aprovação pelos senhores 

associados. 

 


